Lei nº 1.143/71

CRIA O PRÉ-PRIMÁRIO MUNICIPAL E ABRE CRÉDITO ESPECIAL.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei.


Art. 1º - Fica, por esta Lei, criado o Pré-Primário do Município de Patos de Minas, devendo o mesmo funcionar nos moldes preconizados pelo Ministério da Educação e Cultura.


Art. 2º - Para ocorrer as despesas oriundas da autorização advinha do art. 1º desta Lei, fica aberto o crédito especial de Cr$5.800,00, devendo os pagamentos serem feitos em parcelas mensais de Cr$577,80 através da anulação parcial da dotação 3.0.0.0 – Despesas Correntes, sub-dotação 3.1.4.0 – 79 – Encargos Diversos do vigente orçamento.

§ único – Nos anos subseqüentes deverá constar da Lei Orçamentária dotação especial para atender às despesas decorrentes do funcionamento do Pré-Primário Municipal.

  
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de abril de 1971. 
Sebastião Silvério de Faria – Prefeito Municipal

